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ESTADO DO CEARÁ
SEOOTARIlfriA FAzENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RES~LUÇÃO N° 1/570)
1a CAMARA DE JULGAMENTO
SESSÁO DE : 27.01.2003PROCESSó" Nl;.ÚOÓ4094/96 AUTO DE INFRAÇÁO N° 1/341332
RECORRENTE: COMP ANIDA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPlRANGA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE ]0 INSTÂNCIA.
CONSELHEIRO RELATOR: CRISTIANO MARCELO PERES.

EMENTA: IÇM~- fªltª QÇ rççQlhimt;:ntQ~!OOªçªº
artigo 2° - inciso XII do Decreto 21219/91.Auto de
~~ÇªQ PRQÇEDENTE ~ :p~~ºªº~~~rtª ~º
artigo 767 - inciso I - alínea "c" do Decreto
21219/91. Defesa Tempestiva.

RELATÓRIO

Ao ser procedida fiscalização na firma Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga =;::

C.G.F. 06.103.637-4 as autoridades fazendárias detectaram a falta de recolhimento do ICMS
nQç?ÇçrçíçiQgç 1994 - pçri9.g9.gç nmi9.ç jwm9. - vªl9.r gç Cr$ J(),97(),2??,2J (trm1ª milh9~~,
novecentos e setenta mil, duzentos e cinqüenta e cinco cruzeiros reais e vinte e três centavos),
pçri9.49.4ç ªg9.~9. ª ~~çmpr9. - vªl9.r 4ç R.$ UH 7,J 1 (lmm mU, ~~i$çent9.~~ 4ezç~~çtç rçª~ ~
trinta e um centavos), conforme relato:

" O ç9.ntrilJlJmtç ªçi~ glJªlifiçªQ9. gçix9.lJ 4e rççq{hçr 9. lCMS NORMAL
(operações próprias) por ocasião da saída efetiva de mercadorias, através de formularios
ç9.ntfm19.~ç@ççlª49.~, rçfçr~nt~ ªº~m~~~~4~ qmi ç jyn. n9.vªl9.r t9.tªl d.~CR$ J(),97(),2~~,f~
e aos meses de ago set, no valor total de R$ 1.617 ,31, conforme discriminação abaixoe
Relatório Demonstrativo, em anexos."

.Arespectiva acusação fora registrada no .Auto de Infração N° 341332, fls.02, em 18
de outubro de 1996.
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Apontados como infringidos os artigos 2° ~ inciso XII; 438 e 765, todos do Decreto
21219/9l.~~çiºªª ~H4ªgç ~~rm Il() ~g() 7(>7 - mç~~()u - ~Il~ª "ç" 4() .Q~~()

21219/91, que corresponde à multa de 01(uma )vez o valor do imposto.

Q prç~~t~ Pf()9t!!)!)()Ç()mpêJt!.!)~4t! 1~4(ç~() ~vmt~~ q~tr9) f()lliª!)~
Nas Informações Complementares ao Auto de Infração, fls.05v, os autuantes

ratificaram o feito fiscal, explicando:

"Q ç(;mtriº~t~ 110 ~v(;}r~()ql!ªHftçªºg clt!~gt:1clt! fl?Ç()llit!r() IÇM~ n()~

(operações próprias) por ocasião da saída efetiva de mercadorias, através de formularios
ç()Il$t:1()ªç~ç~lªº()ª, r~~~ ªºª ~~ª º~ Il1~~j~, Il()~gr t()~ º~ÇR~J()~970~~??~J
e aos meses de ago set, no valor total de R$ 1.617,31, conforme Relatório Demonstrativo,
~m~t!~()~"

Finalmente, vale salientar que, conforme cópia (em anexo ) para cada formulário
ç()Il$t:1()ç~çt!lª<l.()ç()~ ~ r~iºº ç()Il1Pr()ºªt~() ªª C?!It!çgª~~ti"ª ªª ~çrçªº()rtª ()t:1ª
oposição de selo fiscal de trânsito, no verso."

À~ t1~~07 ª ~9, çIlçoIltr@1-~çªç()~ªg~ ª()~ ªm()~, çQP~ 4ª~ Il()tW3~çª~
ensejadoras da acusação.

Tempestivamente, às fls. 36 a 62, a firma autuada apresentou defesa, alegando:

Fl~~~6/~7- " Q r~lªtg, P9r~m,P~g9 g~t:1Il1ª~!tt:1~Wª()pt!lª ªçª() fi~ç~, prt!~t:Lmit:1
conseqüências diversas daquelas que, efetivamente, ocorreram. Vale dizer, não houve falta de
r~ç()!h!Il1~() <l.E!!Il1P()~()~R()t:lvE!,<l.E!fut9, ~ÇE!!~~t() <l.~Il9~ ~ç~ ~ gE!!)()~~~Ç!ª
aos requesitos legais. Isto, no entanto, não implicou em falta de pagamento de imposto. A
()~gªçª() t::riºt:1t~ª f()! çt:1mIJrig~Ç()Il19!)t!rª gE!m()~ªº() ~ ~E!~ Q~ Il1mt9~AI1tt!~,
porém, cumpre detalhar o que efetivamente ocorreu de modo a que as conclusões não sejam
P!'~çmnªg~ ~, ~~!m, ª lmPt:lgnªIlt~~E!jªªç~ªª ~~ ptlll9iliçit() ~ ç~E!r :f<>~~ 91l~
cometeu: cancelamento de notas fiscais de forma inadequada e não acusada de falta de
recolhimento de imposto que, efetivamente, foi recolhido."

f~~J7- " T~ ()Ç()rr~ç!~, v~çªg~ ~ó.ª ª t!mi~~()<l.ªIl()tª fiªç~ ~ ç~l>() <l.t!
recebimento do produto, ainda dentro, porém, do estabelecimento da Impugnante, acarreta a
situação verificada pela ação fiscal."

"A IIl1Pt:1gn~~p()g~ª ()~ () ç~()t() ºª Il()~ ~ç~, Pf()ç~Qi:!Il~()gt:lt!,~t!
adotado, evitaria a ocorrência detectada pela ação fiscal. Como a Impugnante agiu de boa-fé,
juntou a evidência que faz uma prova de um fato que não aconteceu."

"~~ Il()t~ ~ç~ ~~ª() <l.~vi<l.~~t~~ç~lª~ Il()r~gi~() g~ ~~ (~()<!~~)gt!
n° 22, às fls.73, 75(notas fiscais 519 e 702), e no livro nO 01, às fls. 13 e 82 (notas fiscais
2180 e 3333), conf .Anexos nOs.03."

fls. 38 - "Uma vez esclarecido que as notas fiscais em questão foram efetivamente
canceladas, a impugnante passa a tratar das demais notas fiscais arroladas na ação fiscal."
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"Como sabido a Imnugnante emite seus documentos fiscais em formulários'.', , __ ""~ ~~.r.__-.•.- , .. -.. ' ' '._,--- .. ,--.""" ',' , - ...• - ',--..•. ---
contínuos. Estes têm impressa tipograficamente uma numeração, e quando a nota fiscal é
~l;l~~~ ~~ P~ ª ~~ ª ~'!Jll~º 49 4ºÇ~~9 ~~ç~ ~~ fiç~ºº, ~~, ÇºlI1
duas numerações: a básica e a da nota fiscal. "

"N~~~ªl1W º~ irIfrªçªo, () 911~~f~!vw:n~nt~ ()Ç()rr~l1f()i 911~ª IIIlp\lgrmnt~, R<Jr
inadvertência, emitiu as notas fiscais fora da ordem sequencial do formulário."

"Aº mv~~ º~ ÇºlI1~Ç~ ª ºÇ()rr~ç~ª ªº .f~çº 91!.ç~ç~1~ º~ fºr~m!~ºª ç~jª
ordem sequencial foi ultrapassada, como seria o correto, a Impugnante procedeu de forma
diferente e, porque não reconhecer, inadequada."

"A imnuan~nte solicitou aos destinatários a devolução das notas fiscais e substituiu__ ~ __b~~~_ ~_.. ...~._~. " .•.__~_~...~_..." .. ,. '_' .. ~.•.~ •.• -- ---~ •....• c.,,~ ••. "'-'--=--'-' ~ _.",-~,,,._=-=-.,..-~~

as notas fiscais devolvidas por outras, emitidas, então, na ordem sequencial e com,
exatamente, os mesmos dados que constavam das notas canceladas (doc.03 A)."

"I>çªªª fº~ª, º~ 4t:~ª~0ª fiç~~ çº~ os outros <!ºç~~º~ fi~~ PWª
documentar as mesmas operações."

"A imPtlg~t~, ~ntªº, ç@ç~l()tl ()1)º()çtlm~nt()1)fu;çªj1) 4~v()lyig()1)p~l()1)çli~m~f) l;l

procedeu ao arquivamento dos mesmos. Estas notas fiscais arquivadas originaram o auto de
infração."

"A ªl1~nçiª º~ ~-f~ por P~~ ºª imPtlgrmm~ p()4~ ~r Ç()~mª4ª Ptt~ Pf9Prm ªçª()
fiscal; quando informa que das notas fiscais canceladas consta o recebimento comprobatório
de entrega de mercadoria ou a aposição do selo fiscal de trânsito da mercadoria. "

"POr ()ytro ~clo, () r~çibo ç()IIlprºpªt9r1() ~vi4~nçiª gtltt, ~ftttivªm~nttt, f1()yy~ ª
substituição das notas fiscais, na medida em que comprova a devolução das mesmas e,
portanto, a substituição, como foi alegado."

Fll),~9, " A IIIlpllg~nttt jl;lptª, ~gª, g~çIwªçª() Q()1)4~~4mtwi()1) (ººçf), @~){ºf) n°
04), atestando que as notas fiscais em questão foram devolvidas, que não foram escrituradas
~m 1)~Y$ livr()~ ~ ~@~m~ 911~ m~){i~ill g~911~f ª-Pf()V~~~mº Q~ ~fºrç~
correspondentes ao ICMS. Estas declarações atestam, também, a substituição das notas
fiscais, como firmado pela Impugnante. "

V~rffiçª-$~, p()~ gl!~ 1r~m-$~ º~ m)~ fi1)ç~~~f~iv!'m~m~ ç@ç~~~ ~ ~~ gl1~
não houve qualquer utilização das notas fiscais para qualquer outra finalidade nem,
tampouco, que tenham, as notas fiscais, sido reutilizadas seja pela Impugnante, seja por
terceiro."

"lJIllª v~~ º~Ill()~ºº gl!~ ~Illººfª ~ f()~ mªº~gl!ªºª, l1()l!V~~f~iVWJl~mç,
cancelamento das notas fiscais resta demonstrar que não houve falta de pagamento de
imposto."



a) os formulários cancelados foram substituídos;
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"P~fu1(), p~l()gl!ªºl"()ª s~gtlir, ()nº~ ~~ª() lis.tªº()$"p()fnl!m~mçª(),()~f()mmffiri()$,~
os documentos fiscais, envolvidos neste Auto de Infração, verifica-se, entre outras coisas,
gyç;"

b) o imposto foi efetivamente recolhido".

"m~~ºº ~º~o, v~ç~a~~ gº,~, º~ .fut(),~Qº,v~~~ºªº~ llº ç~ç~~~~l1t()
de documentos fiscais. Verifica-se, também, no entanto, que a irregularidade no
ç~ç~l~~lltº llªº r~~~tºº ~ f~tª Q~p~~~m9 Q~imPQ~Q~i~gº~ º !ÇM~r~mtivº ~
notas fiscais emitidas em substituição aquelas canceladas, foi devidamente recolhido."

R~gyi~ttm!-sçpçríçiª ~ tls, (,6/67, ç!lj()mçIlQ@çm()Ç()~ ~ tl~, (j~ ª Il(" ÇIIl gyç
os peritos informam:

"Q9jÇtiv~gº ªtlmg~ ªº p~gigº fºrmmªgQ ~ tl~, (j(j ~ (j7, <!i!ig~~Wi~º~jl!illQ~ª
empresa autuada e esta nos forneceu livros de registro de Saídas, bem como as 38s vias das
l1ºt~ ~$, ºl1gç p()g~º~ çº~t~ ª g~!içiºªº~ g~ ç~~~ª() ºº ~~~() ll~~() º~11º~
fiscais para clientes diferentes, e que posteriormente foram substituídas por outras notas
fi~ç~~,çºllfºrm~ ªprç~~m~º~ ~m qºªQrº Q~mºngrmivº ~m~~?Çº:p~~~fºmm. ~ Ilºt~
fiscais objeto da autuação cujas cópias encontram-se apensas aos autos não estão escrituradas
llº çºmP~~tç !iv:rº~ç~, llº ~~º ~~ ~º~tº~ ~~º <1ç~ºªTI!~ç !~~~ ll()!iV!()
de registro de saídas. Salientamos que as notas fiscais nOs. 519 (fl.7) e 730 (fl.25) no
~Qll~t~ çR$ !7:~9J,47J,~H<1~~~~tç m!lliºç~ gllinhçnlº~ ~ Ilºv~m ~ trª~mU
quatrocentos e setenta e três cruzeiros reais e oitenta e um centavos) e as de nOs.2180 (fl.28)
ç JJJJ W:~9) llº ~ºllt~ç gç R$ ~:W(" ~~ (Qitº ~1 ççIltº ~ llQv~~ ç ~~ r~~ ~ll()v~ ç
oito centavos) foram canceladas, sem no entanto ter havido as suas respectivas substituições,
jª çv!4~Ilçi~<1~~11()Q~mº~ªtivº çitªQQ,l1~ml~ººçº ª ç~t1Jfªçªº <1~viºª:~t() ~

notas fiscais substitutas que ora anexamos aos autos, encontram-se escrituradas nos livros
Registro de Saídas com lançamentos de seus respectivos débitos (cópias anexas)."

A firma autuada manifestaase nos autos às fls. 118 a 120 sobre o Laudo Pericial~ ~ .,._,~ __ ,~ ,...k __ .,_ .•. .,.,. ._,',',. _.~ ~ ••. " ~ .•. _., .•.• , •• ' ~~~, "'~I" .. - _ •• ~. ~ - ,.' ~••• --~ ~- " _I, •.•. ~ ••.••• - o-~- ..,..,'"",.~
expondo:

f~,l1~ - ttÇffi~, "Amç~ ~pç ~çlw~ç~r qy~W49~ 9~ IlW:rr~r()~ª~() @1~g9~
não obstante a utilização da expressão Nf ou Nota Fiscal nO,referem-se ao número dos
formulários, que é diverso ao da Nota Fiscal, porém que foi utilizado pelos Autuantes e pelo
Sr. Perito."

!t~ J: "Q~~~~º~ Nº~ f~~ 11°?!9, ~~~Q t! JJJJ, º s'r, :p~() l1ªQ<1~~~ºº ª
substituição destes documentos fiscais, e nem mesmo poderia, haja vista que as operações
correspondentes nunca ocorreram, pelos motivos já expostos na peça impugnatória."

~1): ~~~n~9- itç~ 4~ "!?~ºrºª ~ºª ª ~º~t~ q~~~tº ~ ~~~~() Pt!~º~r,
Perito em relação a Nota Fiscal nO730, no sentido de que esta não foi substituída, pois
certamente o foi, conforme pode ser constatado no Livro de Registro de Saída de
Mercadorias (Mod.02) às fls. 75 e 76. Certamente o Sr. Perito, confundiu esta Nota Fiscal

---- ~ --~~~~--------------------------
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çqIl1ª <!~0,0 7~1, ~jª op~rªçª,() ÇO~SpqIl<!~n.t~,ç()n.f()~ ç()~ig~ç!() ~Il1$l!ª ç!~f~~ª p~~
impugnante, nunca ocorreu."

~~n9- ~~ ~~"ç()Il1 ~~ªçª() ~ N()~ f~ç~ ~~~~, ~()~-~ ()~~.p~() ª
confirmar que foram canceladas e substituídas, sendo as substituídas registradas no livro de
~ª~ ªª J~mmgo,~~, Ç()IIlo l~ç~~m() ª()~ r~s.P~<niv()~ª~ºit()~ g() tmp()~(),futº ~x,pº~()n.ª
peça impugnatória.

n~m4, "Nªºª ~i~ rçg~y () ~r, P~m9, @$tçmi9-$çª r~$p~:mq~rª9$ r~q~ª()$ c!~
maior importância para solução da lide, na qual a Impugnante reconhece o descumprimento
4ç ()l>rigªçª,oªç~s~()r~ ç()Ilç~~Çmç~ 4~vi4ª Ç()IIlYWÇªÇª9ª9 :ft~9 4ª !)1llJs.tmÜçª,94~ N9t~
Fiscais, no entanto combate a exigência fiscal, na medida em que a infração a que deu causaª lmpygmmt~, ~9 rç~()y ~ ~ 4~ rçç91Wmc:mt949 irnp9g9, Â$$Íffl,rçg1!~Y ~m $@-
impugnação que a multa aplicada fosse substituída por multa de caráter formal."

A prç~Çm~tr~ª gç:fultª QÇrçç9~~mç g() JÇM$-~çªQÇ p~~ª~ ÇçmPªnhiª
Brasileira de Petróleo Ipiranga - C.O.F. 06.103.637-4 - submetida ao código de atividade
~ççnºrmçª - ç,A, ~, (j(),~(),! ()-() - Ç()Il1~çiçª~~ ÇçIl1º~vÇ~, ~1,!\JrWç~~~g~ç~
liqüefeitos e querosene - no exercício de 1994 - nos meses de maio e junho - valor CR$
~(),97(),~~~,~~ (~ª Illilhºç~ n()vÇççmç~~ ªçt~ Illi~ Q~t:mºª t: ç~qyçmª ç çmçç
cruzeiros e vinte e três centavos), nos meses de agosto e setembro - valor R$ 1.617,31 ( hum
mil seiscentos e dezessete reais e trinta e um centavos).

A$ o,ot~ ft~Ç~$ çmhiªªs nv~ ª ºp~çªº QÇ çkçlJ!ªçªº gç Il1t:rç~()ri~
concretizadas no recebimento da mercadoria por parte do destinatário, e na realidade os
destinatários discriminados nas notas fiscais fls. 07 a 29 receberam as mercadorias~,".,."" ' ., .,,'" .." .........•... ., ~., .~ "" __ .~ _ •..,
ocorrendo assim o fato gerador do imposto ICMS como determinado pelo inciso XII doartigo
2° do Decreto 21219/91:

Art.2° - "ocorre o fato gerador do imposto:

XII - ºª ~ªÍ~ª ~ç mçrçªc!()r!ª,ª gªª!ggçr tft!!() ~ç ç~tª~ç!çç!m~~t()~ç
contribuinte; "

Qym149rç~~ p~ríçiª fiÇ<>Y ç9ngmªº9 gy~ ª ~ gÇPç91!g~ ç~çriWr~ ~ o,()~
fiscais emitidas no livro Registro de saídas, comprovando a falta de recolhimento do imposto
~ÇM~p~~ f.i.r'rmi ªmyªºª, ~ V~2: gyç o fªt<Jgçr~9r 4~mt:ÍffiP9s.t9sç Ç9o,çr~~9YÇ9ffiª
circulação das mercadorias, inclusive houvera o recebimento destas por parte dos
ç9ntri~mWt~~g~~mm~()~ P9~9 rm()9Ç9rrçrª 9 ç~çç'~çm9 Ç()IIl9~çgª ª ºçfço,4~n.t~,
Explico à impugnante, que o procedimento de cancelamento de notas fiscais se encontra
disciplinado no artigo 112 do Decreto 21219/91:

Art. 112 - "QVªD4JQ () 4Jºçgm~DtQ fi~1 fQr Ç3DÇ~~4Jº, ÇºD~rvª-~~tº Dº
talonário ou no encadernamento do formulário contínuo todas as suas vias, com
declaração dos motivos que determinaram o cancelamento e referências, se for o caso,
ao novo documento emitido. "

-- --- -~~~~~~---------------------
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A p~ríçiª ~ªli~º,ª r~f()rçª ª irr1Tªçª()º'ª ~ltª º'~ r~ç()llJim~nWQº lÇM~ - gy@.g()
cita que as respectivas notas fiscais não foram escrituradas no livro Registro de Saídas -
motivo pelo qual se aplica penalidade inserta no artigo 767;;;; inciso I -:;;::alínea "e" do Decreto
21.219/91.

Por conseguinte, decido pela procedência do Auto de Infração analisado.

~() ª ~ª~if~~çª() ~b.!"~º ~~~º()p~çi~, ~~ljç() ª ~ª ª1;1~ºªºª que a
solicitação de perícia teve a finalidade de discernir a penalidade a ser aplicada, mediante a
~~çm1JnWªº()~nª() º~ n()~~ fi~ç~~ p~~m~~ ª ljº~: P()n@t(), ª ~~gªgvª q~~ ~ ~W~~
fiscais ensejadoras da autuação foram canceladas e posteriormente substituídas é inválida
para o caso específico, pois cancelamento não fora efetuado como ordena o artigo 112 do
Decreto 21219/91.

É o relatório
CMP

VOTO DO RELATOR

Q fl5.ç()~~ªçl~l r~çl~ g1J~~IIJPr~~ªªçimª içl~mmçªçlª çl~Pç()l1çl~Nç()~~r rçMS
normal referente ocorridas nos meses de maio e junho de 1994, no valor de CR$
30.970.255,23 e nos meses de agosto e setembro do mesmo ano, no valor de R$ 1.617,31.

E$çIw~ç~ o M~n.t~ QO Fi$ç() gl1~ ª ~IIJPr~~ªªmllª@ ç@ç~l()l1 inº,~viº~~n.t~
formulários contínuos visto que para cada documento fiscal cancelado consta um recibo
comprobatório da entrega efetiva da mercadoria ou a aposição de selo fiscal de trânsito.

Na primeira instância o feito fiscal foi julgado procedente.

lnç()m()~@ Ç()lllª çlççi~() ~irrm, ª ª1Jt1Jªgªin.t~rp9~NÇW8,()vohmWi() ~çg~ºQ,
em síntese o seguinte:

1- Em minçípi(), :r~ç()nlJ~ç~g1J~()s, º()ç1Jlll~nt()s,fis,ç~ f()r~ ç@ç~lªº()s, ~m
desconformidade com o artigo 112 do Decreto nO21.219/91, entretanto não
houve falta de recolhimento do imposto.

2- Agili g1J~ª ªç1J8,ªçªº v~ª s,()b,r~~ n()t~ fis,ç~s, ç@ç~lªçl~ :rçf~~t?~ ª
operações efetivamente realizadas e também operações que não se
concretizaram.

3- Explica que o cancelamento dos documentos fiscais relativos às operações
realizadas ocorreu em virtude das notas fiscais (formulários contínuos) terem



. .
N° PrOC.: 1/004094/96

AI:1I34l332
Conselheiro Relator: Cristiano Marcelo Peres

si4() ~IIli1iº,ªs ç()IIl ImIIl~rªçª() ~rrªªª, Açr~!iç~mª qª~ Ç>~gÇ>ç\lm~IIt()!)- - •. __ - - _. --_o. . _ _._. -

substituídos não foram escriturados no Livro de Registro de Saídas, contudo os
~9~iM()$ fÇ>r~ rç~~m~ l@ç~()$ ~ () rç$p~çtivÇ>i.mP()~() r~ç()Iltiº'()'
conforme atesta o laudo pericial.

4. R~~~~tª q\l~ ~ ~mprt?~ª~ g~g~ªt~~ ~!)çrit\lf@1 ~.Pt?n~ º g()çlJffi~mº :fi!)ç~
substituto não gerando duplicidade de crédito.

5- Ç()IIl rç~çª() ~ ºPt?l'ªÇ9~$ qy~ P.@ $~ r~wi.mr@l {I)~gª qªt? ~ v~~~!iÇ>
cliente assina o recibo da mercadoria, porém a operação não se concretizou por
p~~ n() ç~º, Ç()nt~çª() q() pf()4ill9~ 9ª 91Jtf()~m9tiY9~,N~m~~ç~()~
a nota fiscal foi cancelada constando este registro no Livro de Saídas.

Por fim, pede a reforma da penalidade aplicada.

PQr ~~i~t? º()~ ªmQ~ t?nt~º~IIl()~ q\l~ Q!);ggmnt?mQ~ºª r~çºIT~tt? 4~v~m pr()g>~
em parte, assim vejamos.

~IIl prinçipi(), ()9$Çrv@1()$qyt? () ~1!q() p~rtçWJ (49Ç,fl$,(j~) n()$ rçv~lª qy~ p~ç q9$
documentos fiscais que motivaram a autuação foram emitidas em duplicidade para clientes
diferentes e posteriormente foram substituídos por outras notas fiscais, conforme
demonstrativo às fls. 115 e 116.

Ag~$ç~ª q\lt: ~ ~()t~ fu;ç~ ç~çt?~ªg~ ~º f()r~ ~$Çp~~ n() ljvro de
Registro de Saídas sendo lançadas apenas as notas fiscais substitutas no referido livro.

R~!i~ª1tª ªmºª q~~ ª!i P9l~ f~çª~ n° s.19,nO,21~Q~ 3.3.3.3 f9rIDn çªnç~mqª~,
contudo não houve as suas substituições.

09$çrv~!i q1!~~ ~()t~ ç@ççlª~ <!~nl:!Wtm\çª()7()1 ª 7()7, 7()9 ª 717, 7~9 ª 7~~
foram todas emitidas no dia 03.06.94 e substituídas no mesmo dia, com exceção da nota
fiscal nO 730 que não houve substituição, conforme planilha elaborada pelo d. Perito e
documentos de fls. 8 a 27.

T~~IIl ªt~m~9$ q1!ç () Sl)jt?~9 p~iv() 4~im:m, ª ~P9Çª @ TI$ç~~çª(), ~
primeiras vias dos documentos fiscais cancelados, visto que o agente do Fisco anexou nos
autos fotocópias das primeira vias das notas fiscais com exceção da nota fiscal nO519.

A() ~l~()!i ()$ ª1!t9s' ~9 n9$ r~~ ql@çmçr q\Í:vi@4ç gyç () Sl)jçit()p~!iiV9 ~()
observou os procedimentos previstos no artigo 112 do Decreto n° 21.219/91, que trata do
cancelamento de documentos fiscais, como a própria recorrente reconhece em sua peça
recursal.

~~~(), Ç()IIlMg()$ ~ W()~çõ.t:$ ç()nt!~ n() ~ª\lg() ~ç~~ 9t:IIl Ç()IIl9n()$
documentos acostados aos autos, entendemos que houve um equívoco por ocasião da
expedição dos documentos fiscais no dia 03.06.94 com relação a numeração, resultando na
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~~s.s.ªo ~II1411Fliçt4ª4~ªª II1~S,~~()1ªfIs,ç!!l(II1~s,m()mlm~m)P~ çli~m1~s,4tf~r~m1~s"r~
por que a empresa emitiu novas notas fiscais para substituir aquelas de número repetido.

p~~ f()~ ÇCJ~ic!~~Qº q1;l~~ p~~~~ vi~ ~ ~º1~ ~ç~ª ~ ~~çº~~ª~
com a recorrente no momento da fiscalização, e que os documentos fiscais substitutos foram
~s.çri1W'ªQºS.~º Livrº 4~ R~gis.tr()Q~$~QªS., fu1Ç>ql1~m4iç!! ql1~º tmPº~Ç>fÇ>ir~çº!mc!º,
somos da opinão de que as notas fiscais n° 701 a 707, 709 a 717, 729, 731 e 732 sejam
excluídas da autuação.

çOml1Qº,~m~4~II1Ç>s.qlJ~, ç()m r~!ªçªº ~ ~1()1~fts.ç~s.~o ~!9,7Jº,~1~º~ JJJJ,
deve ser mantida a acusação, visto que não houve as suas substituições, nem tampouco há
qualquer registro nos documentos que comprovem os motivos do cancelamento alegado pela
recorrente.

R~S,Sªl,1ªIIWS,ql1~ª f()1()ç(mm4ª ~()1ªf~çªl ~o ~ 19 s,~trmª 4ª),8 viª 4() 4()çlJffi~mº
(doc.fls.7).

f~ª!II1~~1~, ~s.ç1~~ºs. ql1~~º ÇCJ~ºs. q~qlJ~ ~q~vºçº W! p~~ da
perícia refernte a nota fiscal n° 730, conforme reclama a recorrente.

Ç()Ill ~f~i1(),Ç()Ill1:J~~~()s,4()çlJffi~m()s,ªç()s.1ªª()s,n()8, ªlR()s,S,9Ill()8,ª!! ()Pmiª9 ª~ ql.!~
o efeito seja julgado procedente.

~~!º ~JÇpº~º, S.1;lg~ºS. º çº@~Ç@~~1º c!º !~lgs.º vº!@1~º, ~ºº-!h~
provimento para que seja confirmada a decisão singular de procedência do feito fiscal.

É pois este o meu voto.
CMP
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DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CIA DE
PETROLEO IPIRANGA e recorrido a CÉLULA DE JULGAMENTO DE r
INSTÂNCIA,

R~~Q~ V~M ()$ 1Il~IIl1Jro$4ª 1a ç~ª 49 Ç9ns.~lh9 4~R~çW"$()$rri1Jy1~~()$, p<>r
maioria de votos, conhecer do recurso voluntário interposto, negar-lhe provimento para
9 firrl 4~ çorrfi.rmw ª ª~i~9 4~ ç(J~ºrig ~~ ~lIl ~ç@ $mgylw, Il()$
termos do voto do relator, contrariamente ao parecer da doutra Procuradoria Geral do
Estado foram votos vencidos os dos conselheiros Luiz Carvalho Filho e Vanda Ione de.," .,' _ .. _.,... __ ._ ... _ •.•. ,_, __ ._~., ..•.•. "", .. , __ .,.,.,.~ ••••.• _., .•.• __ "._. ~,""~' .,...,c .•••• , ••••••. -- ,-..,.-,~"'-" ••.•• _. '"'""'-

Siqueira Farias que se pronunciaram pela parcial procedência da autuação.

Consultor Tributário

SALA DAS SESSÕES DA la CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHO
Di-üCUSRSOTIuBUT ÁRI<)S:~~ F~rtal;za,- ~o-;i;;-d~f~v~r~ir~ de 2003.- -~~- -

h~~~
.fj'F~(1SCOPaixão Bezerra cordeiro

/ Presidente da 1a Câmara

Jo ..à~~~
Vanda Íone deS~aríàS~
Conselheira

Fernando é
Conselheiro

•
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